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MINUTA DE TERMO DE ACORDO

 

Empresa
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Correios - Entidade Pública Federal da
Administração Indireta, instituída pelo Decreto-lei n.° 509, de 20 de março de 1969, CNPJ
34.028.316/0001-03.

Representantes dos (as)
Empregados (as)

Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Correios, Telégrafos e Similares -
FENTECT e Federação Interestadual dos Sindicatos dos Trabalhadores e Trabalhadoras dos
Correios - FINDECT.

Objeto: Acordo para retorno do benefício Auxílio para Dependentes com Deficiência.

 

 

Cláusula Primeira: Os Correios reembolsarão aos(as) empregados(as) cujos filhos(as), enteados(as), tutelados(as) e
curatelados(as) que dependam de cuidados especiais as despesas dos recursos especializados utilizados por eles(as).

Parágrafo Primeiro: Para os efeitos desta cláusula, entendem-se como recursos especializados os resultantes da
manutenção em instituições escolares adequadas à educação e desenvolvimento de pessoas dependentes de
cuidados especiais ou instituições que ofereçam tratamento e acompanhamento especializados, adequados ao
desenvolvimento neuropsicomotor de pessoas dependentes de cuidados especiais.

Parágrafo Segundo: A manutenção dos dependentes de cuidados especiais em associações afins e também as
decorrentes de tratamentos especializados condicionam-se à prévia análise do Serviço Médico dos Correios.

Parágrafo Terceiro: O valor do reembolso previsto nesta cláusula corresponde ao somatório das despesas
respectivas, condicionado ao limite mensal máximo de R$ 956,15 (novecentos e vinte e seis reais e quinze
centavos) em relação a cada um dos dependentes de cuidados especiais.

Parágrafo Quarto: Os gastos mensais superiores ao limite estipulado no parágrafo anterior poderão ser
reembolsados com base em pronunciamento específico por parte do Serviço Médico e do Serviço Social dos
Correios, conforme documento básico.

Parágrafo Quinto: O reembolso será mantido mesmo quando os(as) respectivos(as) empregados(as)
encontrarem-se em licença médica.

 

Cláusula Segunda: CONCILIAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS - Eventuais divergências de interpretação relacionadas ao disposto
no presente Acordo Coletivo de Trabalho deverão ser comunicadas, por escrito, aos Correios, para fins de conciliação,
no prazo de 15 (quinze) dias, antes de serem submetidas à Justiça do Trabalho.

 

Cláusula Terceira: PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO - A prorrogação, revisão, denúncia ou
revogação, total ou parcial, do presente Acordo Coletivo de Trabalho ficará subordinada às normas estabelecidas pelo
Art. 615 da CLT, observando-se os princípios da liberdade e autonomia sindical estabelecidas na Constituição Federal.

 

Cláusula Quarta: Descumprida qualquer obrigação deste Acordo Coletivo de Trabalho, por qualquer das partes, ficará a
parte infratora obrigada ao pagamento, em favor do(a) empregado(a) prejudicado(a), de multa equivalente a 20%
(vinte por cento) do dia de serviço deste(a).

Cláusula Quinta: O presente Termo de Acordo terá vigência a partir da data da assinatura digital até 31 de julho de
2023.
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Brasília, na data da assinatura digital.

 

E por estarem de comum acordo, assinam:

Documento assinado eletronicamente por José Rivaldo da Silva, Usuário Externo, em 22/06/2023, às 10:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Silva dos Santos, Presidente, em 22/06/2023, às 10:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Aparecido Gimenes Gandara, Usuário Externo, em 22/06/2023, às
10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Jose Pedro de Amengol Filho, Diretor, em 22/06/2023, às 10:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fagner Jose Rodrigues, Chefe de Departamento, em 22/06/2023, às
10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Luiz da Silva, Gerente Corporativo, em 22/06/2023, às 10:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elias Cesário de Brito Júnior, Usuário Externo, em 22/06/2023, às 10:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciane de Cassia Favarin Kunz, Analista X, em 22/06/2023, às 10:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Amanda Ladislau Leonardo, Analista XI, em 22/06/2023, às 10:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 41405591 e o código CRC 0E28D241.
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